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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRÂTO N'04/202ó
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADO
PAULO GERALDO APARECIDO
FONSECA LTDA.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTtllÍA DE MINAS, inscrito
no CNPJ/I\,ÍF sob o no. 18.116.145/0001-18, com sede adminístrativa na Avenida Renato
Azeredo. no 210, Centro, Fornrna de Minas - MG, nesre ato representado por seu Prefeito,
Cláudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob n". 455.817.976-68, residente e domiciliado
ncstc Município de Forruna de Minas, a seguir dcnominado CONTRATANTE. e dc outro
lado PAULO GERÀLDO APARECIDO FONSECA LTDA (REPRESf,NTANTE DA
"BANDA LEVADA"), inscrito no CNPJ sob o N' 32.795.8231000147, com sede na Rua
Oswaldo Cruz, no 291, no Baino São Geraldo, na cidade de Sete Lagoas, estado de Minas
Gerais, CEP: 35.700-195, neste ato representado por PAULO GERALII APARECIDO
FONSECA, inscrito no CPF sob o n" 0l 1.848.946-12, de ora em diante denorninado
sirnplesmente CONTRATADO, de conformidade com o art. 74, inciso II da Lei Federal n'
14.133/2021, Processo n" O212026,Inexigibilidade de Licitação n'02/2026, têm como justo c
contratado o seguinte:

CLÂUSULA I" - DO OBJETO

l . r . CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PROFTSSTONAL A SER REALTZADO
PELA *BANDA LEVADA" NO DIA 16 DE FEVER.EIRO DE 2026. DURANTE O
EVENTO "FORTUNA FOLIA 2026" EM FORTUNA DE MINAS. CONFORME,
REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER,
CULTURÁ E TURISMO DO MUNICiPIO DE FORTUNA DE IT{INAS, CONfOTMC

abaixo especificado:

ITENI UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA VALOR
UNITÁRIO

0r 01

SHOW MUSICAL DA *BANDA
LEVADA", A SER REALIZADO NO
DIÁ 16 DE FEVEREIRO DE 2026,
DURANTE O EVENTO'FORTUNA
FOLIA 2026" EM FORTUNA DE
MINAS, A REALIZAR-SE A
PARTIR DAS 23:00 HORAS NA
PRAÇA CENTRAL DE FORTUNA
DE MINAS COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02 (DU.A,S) HORAS E
30 (TRINTA) MINUTOS.

R$ 22.000,00

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208

CNPJ: l8.l 16. I4510001-l 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

SERVIÇO/
SHOW



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

CLÂUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2.1.1. O Contratante pagani ao contratado a importância total de R$22.000,00 (vinte e dois
mil reais).

2.1.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente
atcndidas pclo Contratado, mediante a aprcsentação da nota fiscal correspondente.

2.1.3. O pagamcnto scrá feito em moeda corrente nacional

2.2. - Das Condições de pagamento:

2.2.1. O Contratante pagará a imponância total de R$22.000,00 (vinte e dois mil reais),
realizada até o 10" (décimo) dia útil após a realiz.ação da apresentação aÍísticil" mediantc a
disponibiliza ção da nota fiscal correspondente.

2.2.2 - As fafiras/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e

scu vencimento ocorrerá I (um) dia após a data de sua reapresentação-

2.2.3. A liquidação da dcspesa deverá ocorrer em até 0l (um) dia a co{târ do recebimento da
nota fiscal ou instumento de cobrança eqüvalefie, podendo ser excepcionalmente
pronogado, justiÍicadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a afcrição do atendimento das exigências contratuais.

2.2.3.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçào do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instÍumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração duÍante a análise prá.ia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de
liquidação.

2.2.4 - O pagamento das fauras seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas

exigibilidades, cabendo à contratada manter durante toda a execução do r.rbjeto, enr

compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi caçào exigidas na licitação.

2.2.5 - Dos pagamentos devidos à Contratada" serão descontados os valores de multa ou
eventuais dóbitos daquela para com a administração, referentes a qualquer conüato cntrc as

mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso.

2.2.6. Nos oasos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados
exclusivamente pela Arlministração, o valor devido deverá ser acrescitlo de arualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa ê 0,5% (meio por cento) ao
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700-6208
CNPJ: I 8. I I 6. I 451000 l - I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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EM=NxVPxI

onde:

EM = Encargos moratórios;
\? = Valor da parcela em atraso;

N = Número de dias entre a data pÍevistâ para o pagamento (vencimento) e a do
cfetivo pagamento;

I = indice de compensação financeira, assim apurado:

I=(TX/100)
30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no editaUcontrato.

cLÁusuLA 3. - DA ADEeUAÇÃo oRÇAI,ÍENTÁRL{

3.1. As despesas decorrentes do presente contÍato correrào à conta da dotaçào orçamentária nu

02.08.04. l 3.392. 1301.21 82.3.3.90.39.00.

CLÁUSULÀ 4" - DA VIGÊNCIA

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a criterio do Contratante, nos termos
do art. I I I da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁUSULA 5" -DA ALTERAÇÂo CONTRATUAL

5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁ[ISULA 6'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes da contrataçào, consoante estabelece a Lei n" 14.133, de l" de abril de
2021.

6.2. Acompanhar e fisçalizaÍ a execução e o cumprimento do objeto da presente contratação,
por meio de um representante da Secretaria Municipal de Esporte, Iazer. Cultura e Turismo;

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de Í'omra
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (l1) 99700-6208
CNPJ: l8.l I6.145/0001-18 - www.fonunademinas.mg.gov.br

4.1. Este contrato entra em vigot na data de sua assinatura, encerrando-se em3110312026.
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ó.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçào
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

6.6. Efetuar o pagamento até l0' (décimo) dia útil após a data em que foram prestados os
scrviços g@ após o recebimmto da nota fiscal, ern moeda corrente nacional, mediante o
recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execuçào dos serviços.

6.7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompaúamento da execução dos serviços.

6.8. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (IR) c dos
dernais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente exigidas,
sobre os pagamentos realizados a pessoas fisicas e jurídicas em virntde do fornecimento de
bens ou da prestação dc servigos, incluindo obras e serviços de engeúaria.

6.9. O CONTRATANTE deverá efetuar as Íetenções na fonte de Imposto de Renda (IR; e dos
demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente exigidas,
mesmo que a CONTRATADA, não tcúa discriminado os mesmos na Nota Fiscal §F).

CI,AUSLTLA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7. O CONTRATADO (Artista./Banda) se compromete â apresentar, no evenro programado
para o período de Camaval, unr repertório que seja predominantemente, ou integralmente,
corÍlposto por canções de cunho animado, festivo e dançante.

7.1. O repertório deverá inclür, obrigatoriamente, gêneros rnusicais reconhecidos e

amplamente aceitos pelo público de Camaval como propícios à dança e à folia (ex:
marchinhas, lievo, aré, samba-enredo, pop/rock em ritrno de festa, entre outros que se
cnquadrcm no espirito da data).

7.1.1 . A CONTRATADA obrisa-se a observar riqorosamente o reoertório musical
oreviamente autorizado oela CONTRATANTE. ficando expressamente vedadâ a
execuçio, reprodução ou veiculação de músicas dos gêneros e/ou ritmos incompatíveis
com o evento festivo parâ o período de Carnaval_f(lS[!!!@!!.,,!Q!f"

7.1.2. Fíca vedada a inclusão de um número excessivo ou substancial de baladas, músicas
lentas, inhospectivas ou de gêneros não tradicionalmente associados à celebração de
Camaval, salvo se previamente e expressamente aprovados por escrito pelo
CONTRATANTE.

'1.1.3. O CONTRATADO deverá manter uma performance energética e interativa,
incentivando ativamente a participação e a dança do público durante todo o período da
apresentaçào.

7.2. O descumprimento desta obrigação caractenzará inexecução contratual, sujeitando a

CONTRATADA às penalidades previstas no contrato e na Lei Federal 14.13312021, sem
plejuízo das demais sanções legais cabíveis.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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7.3. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em
decorrôncia deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência, e ainda no tocante
à responsabilidade civil, nào obstante tais serviços sejam acompanhados c fiscalizados e
mesmo aprovados e aceitos pela Administração.

7.4. O CONTRATADO devení cumprir integralmente a legislação brasileira, em especial o
Código Penal e o Estatuto da Criança e do Adolescente, durante a cxecução do obieto deste
contrato.

7.5. Fica expressamente vedâdo ao CONTRATADO a execução, reprodução ou qualquer dpo
de manifestação (seja por meio de músicas, letras, falas ou gestos) quc contenha:

7.5.1. Apologia ou incentivo ao crime, ao crime organizado, a facções criminosas, ao tÍáfico
de drogas ou à violência;

7.5.2. Incitação ao uso de drogas ilícitas ou a práticas ilegais;

7.5.3. Conteúdo de natureza sexual explícita, pomográfico, ou quc utilize linguagem obscena
c expressões vulgares, em especial considerando que o público-alvo ou presente nos dias de
eventos incluem crianças e adolescentes.

7.5.4. Conteúdo que incite ao preconceito ou discriminação, em especial por rnotivo de raça.
cor, sexo, orientação sexual, religião ou origem nacional.

7.6. O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável

7.7. por defeitos ou imperfeiçõcs que veúam a ocorrcr, em todo e qualquer serviço que
rcalizar diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com tercciros;

7.8. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Adnrinistração ou a terceiros em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas ncste Contrato;

7.9. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negliçncia,
inrprudência e imperícia na execução dos trabalhos conkatados;

7.10. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste
Contrato, pelos quais seja ele responsável, principalmente os de natuÍeza fiscal, social e
trabalhista.

7.1 I . Pela apresentação do show artístico da *BANDA LEVADA", confonne descrito na
proposta comercial, no dia 1610212026, com duração de no minimo 02 (duas) horas e 30
(trinta) minutos.

7.12. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica da
banda, rnontagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execuçâo dos serviços
objeto da contratação;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 2l 0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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7.14. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do objeto.

7. 15. Por não transferir a outrem os serviços contratados-

7.16. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natuÍeza, custos diretos e
indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previstos
na legislação em vigor e os demais imposos, taxas e outrÍLs dcspesas decorrcntes de cxigência
legal ou das condições de gestão do objeto contrataçào, obrigando-se a saldá-las na época
própria" vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o
CONTRÂTANTE.

7.17. Cumprir o objeto do contrato em estrita observância das condições previstas no
documento de formalização de demanda e na proposta.

7.1 8. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execuçào dos serviços contratados,
obedecendo aos requisi[os legais pe(inentes, ficando o Contratante e seus prepostos iscntos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço prestado, sejarr eles de natureza civil ou criminal;

7.l9..Manter durante o pcríodo de cxecuçâo do objcto, as condições de REGULARIDADE
JIJRIDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE
ECONÔMICA E FINANCEIRA e as condições descriras na DECLARAÇÃO Ot qUU,
NÂO EMPRf,GA MEN0R.

7.20. Responder, em relaçào aos seus empregados, por todas as dcspcsas decon'cntcs da
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventuÍa venham a ser criadas e

exigidas pelo Governo.

7.21 . Executar o objcto com qualidade.

7.22- Responder pelos danos causados dirctamentc ao CONTRATANTE ou a terceiros,
dccorrcntcs de sua culpa ou dolo, durante a cxecução do objeto, não cxcluindo ou rcduzindo
cssa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamcnto pclo CONTRATANTE.

7.23. Mantcr durante o período dc cxecução do objeto, as condições de regularidadc junto ao
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, c Municipal, bem como as condições de
qualifi caçào exigidas na licitação.

7.24. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei n" 12.440 dc 0'1 .07 .2011.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (ll )99700-6208
CNPJ: I 8. I | 6. I 45i000 l - | 8 - www. l'ortunademinas.mg.gov.br

7.13. Responsabilizar-se pelas despesas com deslocamento, alirnentação e hospedagem dos
integrantes das bandas.
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7.25. Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de naturcza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companlreiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7.26. A CONTRATADA devcrá informar na Nota Fiscal (NF) em campo específico ou em
campo para indicação de informaçôes complementares, o seu regime de tributaçào e o
enquadramento legal a que está sujeita.

7.27. A CONTRATADA fica obrigada a discriminar na Nota Fiscal §F) as retenções na
fonte de Imposto de Renda (lR) e dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou
municipais), quando legalmcnte exigidas, sobre os valores faturados em virtude do
fornecimento de bens ou da prestação de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia.

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na Nota Fiscal §rF), no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.27 .2. O CONTRATADO regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrená a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à

apresentaçào de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.3. No valoÍ unitário proposto pela CONTRATADA estarão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objcto, inclusive kibutos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciri,r'ios, fiscais e comcrciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçào.

CLÁUSULA 8" - LoCAL DE ExECUÇÃo E CRITÉRIoS DE ACEITAÇÀo Do
OBJETO

8.1 . Após recebimento da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de Serviços. a
contratada deverá realizar a apresentação na Praça Central do Município de Fortuna de Minas,
na Avenida Renato Azeredo, no día 16/0212O26, devendo o show ter duraçào de no minimo
02 (duâs) horas e (30) trinta minutos.

8.2. As dúvidas/csclarccimcntos sobre a entrega podcm scr enviadas aos e-mails
culturaeturismo@fortunademinas.rng.gov.br e esporte@fortunademinas.mg.gov.br;

8.3. Os serviços serào recebidos provisoriamente no prazo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes neste Documento de Formalização de
Demanda e na pÍoposta-

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no pr.rzo de 0l (um) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação.

8.5. Na hipótese dc a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo,

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nào exclui a responsabilidade da
con&atada pelos prejuízos resultantes da incorreta execugão do contrato.

9" - DA EXTINÇÃO:

9.1. O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no
aÍt. 137 d^ Lei n" 14.13312021.

10.1. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por
um representânte do Contratante.

10.2. A fiscalizafo de que trata o item anterior não exclü, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrênciâ de
impertêições técnicas, víçios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer ctcunstrância, a corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prcvê o art. 120 da Lei n' 14.13312021.

10.3. O Contratante se reserva o dircito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se
considerados em desacordo com os tennos do presente contrato.

cLÁusuLA lt -DÀs sANÇoES ADMINISTR,{TIVAS

Il.l. Incorre em infração administrativa o fomecedor que cometeÍ quaisquer das infraçôes
previstas no aÍ. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 e art.4' do Decrelo de n' 935, de 07 de
novernbro de 2O22, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçào,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700ó208
CNPJ: l8.l 16.145/0001-18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou docrunentação falsa exigida para o cerrame ou preslaÍ
declaração falsa duraate a licitaçâo ou a execução do contrato;
fX - fraudar a licitaçào ou praticÍu ato fiaudulento na execuçâo do contratol
X - componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahueza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação;
XII-praticaratolesivoprevistonoart.5odaLein"l2.846,delodeagostode20l3.
XIII - tumulruar a sessào pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
ticitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos tcrmos da Lei
Complementar FedeÍal n" 123, de l4 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do conttato;
XVII - permanecer inadimplente apos a aplicaçào de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitaçào do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificadoi
)O( - manter empregado, Íesponsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a
execução do objeto.
)Ofl - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano Íisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

)O(Itr - deixar de fomecer Eqúpamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor fuocionrfu:ios faltosos;
)O(VI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo dc Serviço
(FGTS) em rclação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em
especial quanto ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de sakirios, adicionais, horas extras, rcpouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamcnto dc férias e do respectivo adicional;
e) recibo dc qútaçào de obrigações trabalhistas e previdcnciiirias dos empregados tlispensados
até a data da extinção do contratoi
f) recibo de pagamcnto de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em noÍÍna
coletiva.

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
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XXVIII - entregaÍ o objeto contÍatual em desacordo com as especificações, condições e

qualiclades contratadas e/ou com vício, iregularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no cxcrcício de suas funçôcs;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
administraçào nos conúatos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mào
de obra;
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicaçào exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contÍatante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de
scrviços contínuos com regime dc dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de ftmultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXW - súconüatar serviço em contrato em que não há essa possibilidade ;

XXXUI - deixar de apresentar no przlzo do art. 96, §3" da Lci 14133121, garantia pclo
contratado quando optaÍ pela modalidade seguÍo garantia;
XXXVII - deixat de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabütado da Prcvidência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em outras norrnÍrs específicas;
XXXIX - deixar de manter preprosto aceito pela Administração no local da obra ou do serv'iço
para representaÍ o contratado na execução do conkato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25%o (vinte e cinco por cento) em
relação aos contratos.

I I.2 O fornecedor que cometer qualçer das inftações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertêucia que consiste cm comunicação formal ao infrator do descumprimento de
uma obrigaçào do edital ou da inexecuçào parcial do contrato quando úo se justificar a

inrposição de penalidade mais grave.
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b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas conÍratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor de relerência do certame ou do contrato nos termos
estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferenciaLnente, os
seguintes peÍcentuais e diretrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atÍaso na entrega de material
ou execução de serviços, até o limite de l0o/o (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimpleute, excluída, quando
Í-or o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do inÍiator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;
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III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipôteses
constantes do item 1 1 .1, subitens I, tV, V, XII| XIV e XV, deste edital;
IV - rnulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses
constantes do item 11.1, subitens XVI, XVIL XVIU, XX, XXI, XX[I, XXIV, XXV, XXVI,
)CX\III, XXXI, XXXII, XXXVIII e X)O(D( deste edital;
V - multa de lOYo (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item t I . [, subitens II, m, VI, VII,.VIII, lX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e
XXXV deste Edital;
VI - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses consmntes
do item I I .1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXX[, »ÕfVI, XXXVII e XL, deste edital;
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a

rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administraçâo, superiores aos

contratados.

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de particípar de licitação e

conhatar com a administração:

I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar â docurnentaçào exigida para o certame;
b) nâo manter a proposta, salvo em dccorrôncia de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardatnento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo
iustificado:

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍtame ou prestar declaração
falsa durante o mesmo ou durante a execução do confrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à administraçào, ao
firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - por ate 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado denffo do prazo de validade de sua proposta;

b) ftaudar o certame ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidâde de contrâtâr eom a Administração Pública, será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anosi no caso de praticar atos ilicitos com vistas a

frustrar os objetivos do cercame;

II - por periodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o cortâme ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de
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a) praticar ato lesivo previsto no arr. 5' da Lei 12.846113;
b) dar causa à inexecução totâl do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erádo.
1 1.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto no 935 de 07 de novembro de 2022

1 1.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execuçào, o não
recolhimento das contribuições sociais da Previdência social, que poderá dar ensejo à rescisãr-r
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e
contratar com a Administração, nos termos daLei 14J3312021.

CLAUSULA I2. DOS CASOS OMISSOS

12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no
14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não
se faça aqui rnenção expressa.

CLÁUSULA T3 _ Do REGIME DE ExECUÇÃo

13.1. - O regime de execuçào do presente contrato será Indireta - Empreitada por preço
unitário

CLÁUSUI.À 14 - DOS REAJUSTES

l4.1. Por força das Leis Federais n" 9.069/95 e l0J92D$0l, o valor do contrato será
reajustado mediante iniciativa da CONTRÁTADA, desde que observado o interregno mínimo
de I (tun) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como
base a variação de indice oficial.

14.2. Decorrido o ptazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de
determinação govemamental.

14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos l2 (doze) meses imediatanente anteriores.

CLÁUSULA I5 - Do REEQUILÍBRIO DE PREÇ0S

l5.l Eventuais pedidos de reeqülíbrio econômico deverão ser respondidos em até l0 dias
contados do protocolo.

CLÁUSULA 16 - DO FORO

16. I . As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoa-sÀ4G, pala dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente Contrato.
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também
assinam.

Fortuna de Minas, 12 dejaneiro de 2026.

MTNUCÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
CLÁUDIO GARCIA MACIEL

PREFEITO MTJNICIPAL
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